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1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 033/2024 
 – CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2021/CMDCAC 

 

O MUNICÍPIO DE CONTAGEM com sede na Praça Presidente Tancredo Neves nº 200, 
Bairro Camilo Alves, Contagem/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.508/0001-31, 
doravante denominado MUNICÍPIO, por intermédio da Secretaria de Direitos Humanos e 
Cidadania, neste ato representado pelo Secretário Municipal Marcelo Lino da Silva, CPF: 
025.829.146-06, e do outro lado a Organização da Sociedade Civil Núcleo de Aprendizado 
Vida Eterna - NAVE, entidade civil privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.133.526/0001-73 com sede Rua Pedro Alvares Cabral, 485, bairro Pedra Azul, 
Contagem/MG, CEP: 32.185050, neste ato representada por sua presidente Sra. Elisete 
Chaves Nogueira de Resende, inscrito no CPF nº 758.950.996-53, portador da CI nº M – 
442.273 SSP/MG, doravante denominada OSC, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
de Aditivo ao Termo de Fomento 033/2024, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 
30/2017 e demais legislações pertinentes, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo de 
Fomento nº 033/2024, por mais 02 (dois) meses contado a partir de 01/07/2025, visando a 
utilização de saldo remanescente, para continuidade da execução do projeto  "Nave dos ODS 
levando sustentabilidade" que visa propiciar às crianças atendidas a compreensão dos ODS – 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável para desenvolver um perfil de cidadãos da 
sustentabilidade, onde sejam capazes de colaborar, falar e agir, no sentido de promover uma 
mudança positiva, pacífica, próspera e mais justa na comunidade agora e no futuro, através da 
oferta de oficinas de arte, cultura, esporte, capacitações, roda de conversa e momentos de 
práticas comunitárias, com recursos captados por meio de Certificado de Autorização de 
Captação concedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Contagem através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021.  

Parágrafo único: Para garantir a execução, o plano de trabalho anexo, é parte integrante e 
indissociável deste termo aditivo, devendo ser aplicado entre as partes, podendo ser alterado 
e revisto, desde que respeitada a legislação vigente e após proposta previamente justificada e 
aceita pelas partes, substanciada em parecer técnico favorável do órgão competente, ratificado 
pela Titular da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO, DO REPASSE E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

O presente Termo Aditivo será executado utilizando saldo remanescente da parceria, no valor 
de R$ 23.114,91 (vinte e três mil, cento e quatorze reais e noventa e um centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo ao Termo de Fomento 033/2024 terá vigência de 02 (dois) meses, 
contados pelo período de 01/07/2025 a 01/09/2025. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO GESTOR 

Permanecerá designada como gestora da presente parceria a servidora Nathália Ferreira 
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Guimarães- matrícula 1604049, lotada na Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e ratificadas as demais disposições no Termo de Fomento nº 
033/2024, não alcançadas por este instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Contagem para dirimir quaisquer questões resultantes da 
execução ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser resolvidas 
administrativamente. 

Contagem, 12 de junho de 2025. 

 

 

Marcelo Lino da Silva 
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

 

 

 
 

Elisete Chaves Nogueira de Resende  
Presidente da OSC – Núcleo de Aprendizado Vida Eterna - NAVE 
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